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il' ã soma das âreas dos Estados do- Rio Grand e do Sul. !)~fiCk-se a legislação (Oecreto:Tei n9 9.760, de setew.bro 
,'" e São Paulo". fd- ~91~). no.sentidp de que os recursos nas ações discrimina 
J Face ao baixo ;ndice de utilização das ter- to as. nas areas de atribuição do INCRA. não tenham efei-

~
~. ~~'4 nos 1at~fund io s. os minifundios, participando com ape - 5' tos suspensivos. Fic,arã, desta forma. o INCRA. com a prerr..Q. 

!lN~1Z:t: da area. tra ns formam-se ell reduto obrigatório de ~ gativa de ~llIissão imed~at~ na posse ·da terra, a fim de ga ra.!! 
s- ce a de 50% da força-de-trabalho ru ral. § tir, IItraves da permanencla na posse, a segurança dos posse.! 

~1 ~a a tu a 1 e tru t ~;:t:;;~:~ ~ . ;:s ~:~: a~o q~;o::;:: ::i ge:c~p::;: ~ ::s n:; ~ ~:: s a:~ v ;::;:;i ~ ~e~ ~:::S:ã ;~::s~! r;:m;: \~:~:; ~ ~ :,~~ 
das terras-o por parte do Mini stério do Tr aba lho, 

Indicou o últ imo recada stramen to de imõveis sim como a criação de novas Juntas de Conc iliação e J ulga-

urats. em 1972. foram cadastrados apenas 393.230.000 hecta- me o. Com relação aos pequenos agricultores. ê nece ssá ria 

res. o que corresponde a menos de 50% da "área terrestre do a implantação de uma polltica/agrTcola de amparo efetivo ao 
Pais. sugerindo. portanto. que mais da metade do no sso ter~.i 

tõrio estã para se r ocupado, sobretudo a região Norte,e~ que 
a taxa de ocupação estimada i da ordeM de 12%. 

Afirmou o depoente que, "embora 11 elevada co!,. 
centração da ' posse da terra possa ser considerada oficialme! 
te co~o prejudicial ao desenvolvimento econô~ jco e social da · 

agrtculiu~a. · ao se p~omo~er ~ ai~enaçto ~e grande ; ' extens~es 
de terras publicas 11 poucos favorecidos. es'tamos c~:rrendo , O 
grave risco de transplantar. para as ireas ainda nio ocupa -
das. a mesma in j usta distribuição de terras vigente nas re

g1.ôes Já ocupadas - . 
"Cremos, inclusive, que, visando restringir 

as possibilidades de alienação ou concessão de vastas ãreas 

de terras devolutas e a rãpida dilapidação do patrimônio na-
10nal, nbssa ,Constituição sabiamente condicionou . através 

Artigo 1 • a alienação de terras publicas, COII ãrea sUP! 
O hectares, i pr~via aprovação do Senado Federal. 

stante. a desobediência 11 esse preceito constitucional 

declaração da ãrea a ser al! 
de Reforma Agrãria, e as 

politica r~des propriedades são as mais favorecidas pela 

\.\~o,,~.ç, nte e pela tecnoloçia disponível:. 
\\. "v O depo ente entende que a soluça0 "justa para 
p ~ema agrh o brasileiro é un processo de Reforma Agri

ia a~ la, massiva. que possa atende!" às necessidades de 
~ ri ação de milhôes de empl"egos produtivos e da distribuição J ' \'\ 
~ a renda'no setor rural, acompanhada de programas de colonl-
~ z io e desenvolvlmento agrário-o 

~ ) Colocando, então. em questionallento a poliu-

•••••. :~~ Ja vo 'jtada para a ~grande empresa rural", atraves de cridi -
~- tos e incentivos, indagou se esta política produz realmE::nte 

~- tn~I horias sociais o~ apenas~ está favorecendo ~ imenso lati -
~ fundio, a especula çao fundiar i a, a concentraçao da te rra, a 

expulsão de posseiros, a marginalização de trabalhadores etc 

. Destacou ainda: "Acreditamos que se esteja 
c , fundindo _ o ta manho' de gra ndes áreas de terra com empresas 
rur a is . quando O Estatu t o da Terra ê claro ao exigir uma sé· 
rie ~e indicadores sociais e econômicos para s~a classifica
ção. Através dos incentivos. pode-se' estar estfmulando o 

sur9imento de novos latiffindios imorodutivos. anti-sociais ·e 
anti·econômicos. que atualmente gerall problemas, e q'Je alla
nhã poderão ser ~ultiplicados. O aspecto econõml co não de
ve se sobrepor ao aspecto social, e nos projetos de infra-e! 
trutura necessários, como barragens. i.rrigação. 
ção etc, dev-e ser procedido o reass~nta/1lento das 
deslocadas, en;tondlções favoráveis. e a Justa 
das benfeito~as existentes". 

eletrifica
fafll\l1as 

indenização 

Na opiniio do depoente, -nas áreas que estio 

sendo ocu adas. virias lIedfdas deveriam ser adotadas visando 

orr1g1r as distorções existentes. Entre essas medidas. CU! 
re 'su erir:f1scalização severa do Ministerio Público. jun-

s cartórioS; presença do Ministerio Publico Federal nas 

~
-reas de fronteira; preenchimento das comarcas por juízes de 
ire1to e prOllotores e a presença fTs ica , perlllanente. dos 

esmos. em suas ãreas de jurisdição; proibição da interferi! 

da da policia em assuntos estritamente relac~onados a ~ir:.! 
tos sobre a posse e uso da terra. sendo estes da competencla 

\\~Phde/~ici!:~:-~reCiSO' tambem, -que seja acelerado O 

pr~ ~~o_de ~cr1min~ção de terras publicas e possa o INCRA, 
com rgao exe.C\ltor. ter os recursos necessários para agil!

~ia r s discrinainatõrias. A solução seda, nes te s casos, mo -

pequeno agricultor". 

Destacou que continua sendo unia t-eivindicaçio 

sentida da CONTAG "a c~1açio da justiça agrária, a justiça 
especializada para os conflitos trabalhistas. Porque nós 5a 

bemos que o Juiz de Distrito na região Norte. quando existe 
(porque o Estado do Maranhão tem 40 Comarcas. e assim por 
diante). ê' UII Juiz supel"ocupado cOII ' prob -Te~as diverso's e· di ' 

ao prOblema agrãrio um tratamento secundirio·. Como, em ra
zio de não estar dent~o de suas prioridades O prOblema agrá
rio. ta~bêll não se especializa o ntce5sã~io para um ~elhor 

Julgal.'lento. A criação. realmente, da justiça agrária, viria 

suprir essa lacuna. assim como existe a Justiça Trabalhlsta ~ 

Ressaltou. tambim. que a empresa rural não é 
Objeto de itaque. nem por parte da CONTAG. ne~ da prõpria le 
gislaçio agrária. O Estatuto da Terra: -Este soube preserva; 
exatamente a upresa rura'1 e a própria CONTAG; o lIovillento 
sfndfcal compreende a nece,ssidade de exfstinch da empresa 
rural. A única diferença que colocamos é exatamente entre I 

e.presa rural e a grande extensão de terra que muitas vezes 

e UIII grande latifundlo e nada te "/ a vel" com a empresa rural. 
Tanto é que a ellpresa rural. at 'll1ente definida p'elo IrlCRA 
dentro daqueles criterioso ocupa apenas 10% irea total C! 
dastrada e correspon.de a 5% do UII 1l'Bõveis. quando 23% 

do número de fllõvef sio ~ti ndios por ex ploração ou por 
dimensão. O latH nllo e e tamente a proprledade, como se 
sabe, que não atin e a SU função social. Criticamos exata-

.t ficam gl"andes ellp r sar~ s . MUItas vezes esses estlmulos SIO 

. ~ de"iado' • ,ão "/ i .0' "~. " "de,lt,,,", J -DEPOIMENTO. II.E ,IDENTE;-k ASSOCIAÇAo QQ.S. EMPRESA" Os ~ 
1~ AMAZONIA , S~ .1J AO ' CAR laS DE SOUZA MEIRELLES , EM 10,03 . 77, 

Carlos de Souza Meirelles iniciou ;; ~/ o. Sr, ~ 
\ seu depoi nto colocan algul'las prelilllnares sobre os pro -

blemas de erras, ell par \cular da A~azõnia legal. partindo 
de "uma anãl1se sintetica,,' do que a entidade entende como "o 

modelo econômI co conveniente para esta nação", Res~altou a 
necessidade de sc deftnir "uma polftlca de ocupaçi~ para 

regiio·, afirliando: 
• 

"Temos visto uma série de problemas criados 

po~ gente que pretende defender a ecologia sem conhecer 
Amazônia. por gente que pretende defender índios sem conhe
cer o problellla tndígena. por gente Que pretende UII ~acfço de 

ocupa.ção. mas que na verdade não se deteve na anãl ise do pr! 
blema fundiário especlftco. Assim. entendemos que i ~ -
mental e urgente Que se defina uma politfca de ocupação para 
a. A/luõnfa, Que preveja. a definição. UI primeiro lugar. das 

reservas ecológicas- ( ... ), - ell segundo lugar, as reservas 

1ndTgenas. Parece-nos que e UIl1 dever de consciência noral 
da Naçio preser,ar as áreas de reservas ind;genas e de que 
e: obrigação es ncial do GOv~O defini-las rigorosa e precl 

SaJIlente e na q 

r a popul ação 

.1 • 

essãrh, COIQ terras abundantes .P! 

Acrescentou que ~seria funda~en -

nacionais-, e explicou: 

"Se nõs analisarmos, dia?te desse modelo de 

o e propOl1os, " sttua.ção alual. vamos verificar que 
a eçol~ lcas nio estão identificadas, que os 

s nac; ~ais,exis em. mas que' talvez não existam em I o sufiSie nte .fi que reservas ind;genas provavelnlente 
J est j~! todas J identif icadas e muitas de las hoje hã em 

pa r
nume~ 

nio 
â reli 



008 Sexta~reira 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Setão I) - (Suplemento) Setembro de 197-9 

j/ d~ ~fl{t:oJom frentes de ocupação. pela falta de preserva-

j
L ç~o o";; ~~1 ~imites. pela ~alta de p.oliciamento de sua def.:!. 

, n1 ° g\o~r\flca. A ocupaçao pela empresa privada. latu sen 

~ 
s • v i-~defrontar com o prtmeiro grande problema que e ° 

a pos e j~~~iCa da terra. A Rodovia Belem-Brasl1ia estava 
,s\ constru da ~~de 1960 e em operação. No entanto, se olhar -r mos ° mapa áe ~oiãs, Estado que deveria ser o -pnmeiro a ser 

\ \ocupadO, veremos que a ocupação não ocorreu, porque os empr! 
sãrios tiveram que construir 200 ou 300 km de rodovia ãs 

suas expensas, sem a ajuda dos incentivos fiscais, para atr! 
vessar com balsas. por si mesmos constru;das e transportadas 
para li, para atingir o Sul do Parã. Porque no Norte do Es

tado de Goiãsnão havia condições de uma definição fundiãria 
conveniente que desse garantia ao empreendedor para comprar 

terras com os problemas da ocupação. e não os problemas da 

posse juridica da terra que ele pretendia comprar h
• 

Quanto ã posse juridica da terra, disse o de

poente que "a partir dos dados da insuficiência de terras, 

vem sendo feita de maneira desordenada, de maneira inconve -
ntente ao tlesenvolvimento econômico do Pais, Se anal isarmos 
o primeiro eixo de, penetração amazônica- a rodovia Belém/ 

Brasília - constataremos que havia o Governo. àquela época, 
~eservado uma faixa de seis quilômetros de cada lado dessa 

rodovia para o assentamento de pequenos e medios proprietã 
rios. Tão lenta foi a colocação dessas terras no uso so 

dal que. quando pretendeu o -Governo disciplinar a sua OCUp! 

ção. encontrou ã ~ma situação de fato. geradora de gravlss.:!. 
lQas tensões so ais, e qu~e, inclusive, ·criou imagens negati
vas para a naç 

Quan o ~ BR-OBO. que vai de S, F~lix de Ara~ 

guaia {MT Cachimbo, no entroncamento com a Cuiabã/Sant! 

r~ • \'U co a PA-70, afirmou "temos assistido a problemas, 

co o~emo assjst o aos problemas da BR-364 em Rondônia, O!! 
de fa tafma Cifloca -o com a agilidade conveniente no uso sE. 

1<>( cia d~terr~ adjac ntes", o que Rpermite uma po!'.se desor-, 
" dena a 'Est& posse des r:denada. quando feita por pequenos 
I pos 'iO~.\rtDS entendemos' como absolutamente justa e razoã -

-:1 
ve ,,~!Jm ~~'~ que c'ombatemos frontahente é a ação dt::1etêi"ia 

d~a:iO g'rJJpos que pretendem utilizar-se do pequeno posse..!. 
o pa!"a tr sformar a atividade daquele pobre homem num ins-

.[;\ t umento par a sua voracidade, pretendendo transformar aqu! 
~ la atividade ,nesta do posseiro numa atividade especulat;-

'§ !tI \ ) . O ervou tambem que "v;rificamos hoje que se 
~- c;-6Acentra GUr10sam nte no Terrltõno de Rondõnla, t~o dista~ 
~'\0 U, o ma;J vetor ml ,atôrio da região amazônica, fruto da 

_\;f~não~~\a~~o de outras op~rt~nidades de ocupação". 
\\ _,;:, :o~ relaçao a ecologia, destacou que "na Ama~ 
~- zon11l o ngatOrlO preservar-se 50% da area com cobertura 

florestal, deixando-a em estado natural como esta. Mas isso 

de nada altianta se, como estã previsto hoje, uma colonização 
de lotes de-100 ha. cada um deixar 50 ha; teremos apenas pe~ 

quenas moitas de mato esparsas no espaço amazõnico e, não, 

ordenadamente. de blocos de reservas naturais". 
Propôs, então, "que se elabore grandes, proje~ 

to~ de colonização, onde existam, em blocos, grandes reser -

vas florestais. E que se faça, também. uma triagem segundo 
o tipo de solo. a fim de destinã-lo ~·'sua efetiva utilização. 
As terras nobres. vamos destina-las ao pequeno proprietario, 

para que exerça a1 as atividades agr;colas intensivas; as 

) ter~as de media qualidade deveriam se~ reservadas is m~dias 

' propriedades que se destinassem a atividades mistas, como 

agr,iéultura e pecuãria; e as ter~as mais fracas se_riam dest..:!. 

nadas a empresas maiores para que exercessem atividades E!
cuãrias. Nôs ter;amos nesses projetos a obrigatoriedade da 
existência de núcleos urbanos organizados e com total infra~ 

estrutura, para que permitissemos uma integração e uma inte
ração das atividades._onde os homens da pequena, da media e 

da grande propriedades estivessem se integrando no uso do so 
10. na pro ução de determinados produtos e estivessem sendo 

apoia~os elos n~cleos urbanos. Assim sendo, este e.o mode
lo que ropomos M

• 

Acentuou que Nas terras da Amazônia são a so-

lu -o ara o robTema da reforma a raria inteligente, sem 

v'olincia, criando alte~nativas Objetivas e econômicas. tra
zendo arrendatãrios, meeiros e posseiros do Nordeste para a 

trazendo minifundiarios dos Estados do Centro-Sul 
com que os homens que hoje são posseiros na Amazô

não sejam apenas nucleados como posseiros. criando quase 

favel ral" '. 

J Enfatizou que o INCRA "E"ã"o,-p~,"d,e-,,"rê'C,"rCC'C,"m"-~o 
volume ~rutal d responsabilidades que lhe são cometi das" ,cQ 

me\,1" "Oeve o INCRA. hoje,cuidar da pol1tica tribu~ 

,(}~\va de grilagem de invasões de propriedades para tentar criar 
~ situações de f;to consumadas, ocupando às vezes 100 mil, 500~ 

mil. um ou 2 milhões de hectares. tentando depois. ã custa 'f 
da lentidão do- processo judiciãrio especifico, ir consumando ~ 

e fato a9u1lo que ele pretende no futuro obter como de di-

a l,~~em todo 
Grande 

o território nacional e deve cobrar impostos 
do Sul até o Amapã e Roraima. deve cuidar dos 

de reforma agra~ 

ria. e ~odo o território- nacional; tem que aprovar loteame~ 
tos subu banos em todas as cidades do Brasil, porque terre~ 

nos suburbanos estão sob a jurisdição do INCRA; deve, inclu
ive. nas areas urbanas dos territôrl0s, cuidar disso - tam-!.!.!.!..Q.. Então nós verificamos qUe a presença da "empresa na 

Amazônia se fez em 'áreas de terras titulares convenientemen
te oferecidas- pelos Estados primacialmente, eventualmente em 

algumas poucas regiões pelo Governo Federal. E de que neste 
momento existe uma brutal pressão de demanda de terra na Ama 
zônia legal gerada pelo fato de que a ocupação das empresas 
agropecuãrias que cumpriram·o papel que o Governo a elas de! 

tinou, que era o de estabelecerem minipolos de desenvolvime! 

o depoente ress'al tou que "não hã nenhuma em

presa de incentivos fiscais na Ama~õnia que tenha recebido 
sequer 50% do tota1 dos recursos nvestidos, porque num pri~ 

meiro momento o vetor de conv· e foram os incentivos tis-
cais. mas. num s 

te. a empresa e 
gundo mom to, e daquele momento a esta par 

u a ter validade. passou a· ser in-

ente e, passou, portanto, a ser Objeto 

grupos empresariais. independentemente 
da ação do I 

Questionou. em seguida, "como'seria posslvel 
ocu ar o rritôrio da Amazônia legal, como foi ocupado. sem 

a a u a e,a presença dapecuãria. que e capaz de, sozinha,a!! 
dar p r ~o, 120. 150 dias pelas trilhas dos campos. a1imen ~ 

tand sei das pastagens naturais desses campos ou ate mesmo 

l"Jatra ,~{ando. sem comer. durante 8, la,' 12 dias pelas sendas 
.J'das .a~as para chegar ao lugar de implantação dos projetos 

,r '9r 1 euãri?'" 

b ,porque as cidades dos territórios estão tambem sob a j~ 

risdição do INCRA. Em termos de Amazônia, aval ia~se em 
2.500 mil km2 as .terras sob< a jurisdição do INCRA". 

Com base· nesta argumentaç-ão, o depoente dest! 
cOu: "Parece-nos absolutamente. imposs1vela esse órgão. que 

tem de aprovar o loteamento da· Praia de Búzios, de Parati ou 
de Fortaleza. cuidar, tambem, coo~denada e sistematicamente, 

da pOl1tica fundiaria. Ele estã esmagado pelo volume das 
suas responsabilidades. ( ... ) Deve ser criado um ôrgão espe-

cifico para a Amazônia legal! para se ocupar exclusivamente 
do problema fundiario, a fim de que possamos converter aqui

lo que tem sido apenas algumas pequenas tentativas numa gra~ 

de soluçio. e, de outro lado, possamos evitar o crescimento 

das tensões e problemas que ~ irracional existir no PaIs". 

Informou ainda que "a maioria das empresas 1.2. 
calizadas na Amazônia não teve nenhum problema com posseiros 

s suas ãreas"; temos 342 projetos agropecuãrios aprovados 

la SUDA "e todos foram fiscalizados, desde 'sua documenta

o ori n:\'. 

I 
Ressalvou, entretanto'. que "houve problemas 

oncret no V ~e do Araguaia, no Vale do Araguaia mato~gro! 

nse\ m especial". 
\ Segundo o depoente, o problema hoje Re a inv!, 

ão f"propriedade. por pessoas honestas, brasileiros que. 

~eSej\ndo um pedaço de terra, não tiveram oportunidade de e~ 
\Contra um projeto de assentamento onde pudessem se fixar,de 


